
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.154, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna  e outros) 

 
Altera a Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas de enfrentamento da emergencia de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019, para determinar que o Ministério da Saúde inclua nos 
dados públicos informações relativas a cor e a raça das pessoas 
suspeitas de contaminação, contaminadas, hospitalizadas e falecidas 
em decorrencia da covid-19.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2726/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3154/2020 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para determinar 

que o Ministério da Saúde inclua nos dados públicos e atualizados informações 

relativas a cor e a raça das pessoas suspeitas de contaminação, contaminadas, 

hospitalizadas e falecidas em decorrencia da covid-19.  

Art. 2º O art. 6º da Lei 13.979, de 6 fevereiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 6º ................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 3º Os dados de que trata o parágrafo segundo deste artigo devem 

conter informações relativas à cor e a raça, com base na 

classificação utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), para a produção de dados oficiais sobre 

contaminação e mortalidade pela covid-19, os quais deverão ser 

observados durante o planejamento e a execução de políticas 

públicas; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Com o anúncio da Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de 

janeiro de 2020, de que o surto de covid-19 deveria ser tratado como Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional e, posteriormente em 11 de março, com 

a declaração dessa mesma OMS de que se tratava de uma pandemia, a imensa 

maioria dos governos e sociedades em todo o mundo passaram a buscar políticas 

para o enfrentamento dessa situação excepcional e de absoluta gravidade, 

sobretudo no âmbito da saúde, assistência social e economia.  

Dados oficiais indicam que foram registradas, até esta data, mais de 34 

mil mortes provocadas pela covid-19 e mais 600 mil casos confirmados da doença 

em todo o País. Contabilizamos, lamentavelmente, na data de apresentação desta 

proposta, 1.473 novas mortes apenas nas últimas 24 horas, recorde registrado pelo 

terceiro dia consecutivo. O Brasil se consolida como um dos países onde a curva 

epidêmica cresce mais aceleradamente, e onde a resposta do poder público tem 

causado maior preocupação. 

Não há dúvidas de que o tipo de informação que se produz sobre a 

pandemia do covid-19 pode ser determinante para a superação da crise que assola 

milhares de brasileiros e brasileiras. Ainda mais quando sabemos que uma das 

dificuldades a ser enfretada pelo Poder Público é a subnotificação dos casos, o que 
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torna ainda mais importante qualificarmos as informações disponíveis. Em áreas 

periféricas o acesso a testes e diagnósticos é ainda mais limitado, o que significa 

que o quadro pode não estar inteiramente retratado.  

Em estudo1 publicado recentemente pelo Núcleo de Operações e 

Inteligência em Saúde da PUC-Rio, pesquisadores apontam que, ainda que a 

contaminação entre brancos seja maior, os que mais morrem são os negros, cuja 

taxa de letalidade para o novo coronavírus é de 54,8%, enquanto entre os brancos a 

taxa é de 37,9%. Outro estudo2., de pesquisadores da Universidade Federal do 

Espírito Santo, em parceria com o van der Schaar Lab e a Universidade de 

Cambridge, publicado no dia 28 de maio, aponta que ser negro é “o segundo fator 

de risco mais importante” para o COVID-19 no Brasil. 

O estudo também destaca as regiões Norte e Nordeste, onde o risco da 

população negra em relação ao COVID-19 é “excepcionalmente maior, comparado 

aos estados vizinhos”. Em estados como Amazonas (73,1%), Ceará (66,9%) e 

Pernambuco (62%), o número de pessoas negras infectadas é superior ao de 

brancos3. No Rio de Janeiro, a taxa de letalidade entre negros (16,3% entre os 

pardos e 13,45% entre os pretos) é maior que entre os brancos (12,2%)4. Em São 

Paulo, negros tem 62% mais chances de morrer pelo COVID-19 do que brancos5. 

Dados do IBGE mostram que, no Brasil, a população negra segue sendo 

afetada por problemas de acesso a moradia, alimentação, saneamento básico, 

saúde, emprego e educação6. Esses fatores têm sido importantes para determinar o 

grau de risco e de vulnerabilidade de contamicação pelo vírus, além de implicar na 

grave violação do acesso ao direito à saúde. Segundo Lucia Xavier, diretora da ONG 

CRIOLA de mulheres negras, "A pandemia atingiu inicialmente uma população com 

condições muito favoráveis e foi dura mesmo neste grupo de pessoas brancas, ricas 

e com amplo acesso à saúde. É assustador pensar nos seus efeitos sobre a 

população negra, que tem péssimas condições de vida e comorbidades 

associadas... Essas condições socioeconômicas vão gerando maior vulnerabilidade 

em saúde que vai pesar muito durante a pandemia”7. 

A estrutura social brasileira é marcada pela reprodução de desigualdades 

em diversas dimensões, entre elas a dimensão de raça, gênero e localização 

geográfica. Nesse contexto, a produção de dados oficiais que reflitam os 

marcadores sociais e etnico-raciais são essenciais para que as respostas possam 

                                                      
1 Análise socioeconômica da taxa de letalidade da COVI-19 no Brasil. 27 de maio de 2020. Disponível 
em: <https://drive.google.com/file/d/1tSU7mV4OPnLRFMMY47JIXZgzkklvkydO/view> 
2 Etnic and regional variation in hospital mortality from COVID-19 in Brazil. 28 de maio de 2020. 
Disponível em: <https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.05.19.20107094v1.full.pdf> 
3 Etnic and regional variation in hospital mortality from COVID-19 in Brazil. 28 de maio de 2020. 
Disponível em: <https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.05.19.20107094v1.full.pdf> 
4 Disponível em: < https://oglobo.globo.com/rio/no-rio-covid-19-mais-letal-negros-pardos-24454146> 
5 Disponível em: <https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,em-sp-risco-de-morte-de-negros-por-
covid-19-e-62-maior-em-relacao-aos-brancos,70003291431> 
6 IBGE. Informativo sobre Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no Brasil. 2019 
7 Disponível em: < https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/11/coronavrus-mais-letal-entre-
negros-no-brasil-apontam-dados-da-sade.ghtml> 

https://drive.google.com/file/d/1tSU7mV4OPnLRFMMY47JIXZgzkklvkydO/view
https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.05.19.20107094v1.full.pdf
https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.05.19.20107094v1.full.pdf
https://oglobo.globo.com/rio/no-rio-covid-19-mais-letal-negros-pardos-24454146
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,em-sp-risco-de-morte-de-negros-por-covid-19-e-62-maior-em-relacao-aos-brancos,70003291431
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,em-sp-risco-de-morte-de-negros-por-covid-19-e-62-maior-em-relacao-aos-brancos,70003291431
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/11/coronavrus-mais-letal-entre-negros-no-brasil-apontam-dados-da-sade.ghtml
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/11/coronavrus-mais-letal-entre-negros-no-brasil-apontam-dados-da-sade.ghtml
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ser formuladas e que sejam capazes de enfrentar o problema em toda a sua 

complexidade. Logo, se estudos já indicam a necessidade de se pensar formas 

específicas de enfrentar a pandemia entre a população negra, é necessário que se 

amplie a racialização dos dados oficiais elaborados pelo poder público.  

Em nota8 publicada no último dia 2 de junho e assinada por Michele 

Bachelet, alta-comissária da ONU para os direitos humanos, a organização citou o 

Brasil e fez um alerta sobre os impactos desproporcionais do COVID-19 sobre as 

minorias étnicas e raciais. Além de identificar as desigualdades sociais e 

econômicas como agravantes neste momento, Bachelet foi taxativa sobre a 

necessidade de recorte racial nos dados sobre a pandemia. Segundo ela “a coleta, 

desagregação e análise de dados por etnia ou raça, além de gênero, são essenciais 

para identificar e tratar as desigualdades e a discriminação estrutural que contribuem 

para os fracos resultados de saúde, inclusive para a COVID-19”. 

Os dados disponibilizados até o momento apontam como a contaminação 

e a mortalidade por covid-19 se reproduz de formas distintas entre negros e brancos. 

Por tal razão, o projeto de Lei que ora apresentamos altera a Lei 13.979 para 

determinar que o Ministério da Saúde inclua nos dados públicos e atualizados 

informações sobre cor e raça relativas aos casos confirmados, suspeitos e em 

investigação, para a produção de dados oficiais de contaminação e mortalidade por 

covid-19. Ainda, que tais informações sejam observadas durante o planejamento e a 

execução das políticas públicas. O combate à crise deve considerar as 

desigualdades sociais e raciais que ainda se mantém como elementos distintivos da 

população brasileira.  

Decisão proferida pela Justiça Federal do Rio de Janeiro no dia 04 de 

maio determinou que a notificação de casos confirmados e óbitos em decorrencia do 

coronavírus incluissem, obrigatoriamente, informações de raça e cor dos infectados9. 

A decisão visou a lacuna das informações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde 

e expôs a falta de elementos sobre os grupos mais atingidos pelo vírus. O 

magistrado responsável pelo caso ressaltou que: “a coleta adequada de informações 

se revela essencial para o estabelecimento de protocolos de mobilização da 

população para a contenção da propagação do vírus e a formulação de políticas 

públicas adequadas para o tratamento da população atingida”10. Entretanto, no dia 

15 de maio a Justiça Federal do Rio acabou suspendendo a liminar a pedido da 

União.   

Dessa forma, torna-se emergente e necessária a aprovação da presente 

proposta, de forma a permitir o melhor direcionamento das políticas públicas de 

enfrentamento à pandemia.  

                                                      
8 Disponível em: 
<https://www.ohchr.org/EN/NewsEvents/Pages/DisplayNews.aspx?NewsID=25916&LangID=E> 
9 Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-15/populacao-negra-vai-a-justica-para-contar-
seus-mortos-por-covid-19-e-expoe-leitura-deformada-da-pandemia.html 
10 Disponível em: <https://revistaraca.com.br/inclusao-de-raca-e-cor-de-infectados-pela-covid-19-
chega-a-justica/> 

https://www.ohchr.org/EN/NewsEvents/Pages/DisplayNews.aspx?NewsID=25916&LangID=E
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-15/populacao-negra-vai-a-justica-para-contar-seus-mortos-por-covid-19-e-expoe-leitura-deformada-da-pandemia.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-15/populacao-negra-vai-a-justica-para-contar-seus-mortos-por-covid-19-e-expoe-leitura-deformada-da-pandemia.html
https://revistaraca.com.br/inclusao-de-raca-e-cor-de-infectados-pela-covid-19-chega-a-justica/
https://revistaraca.com.br/inclusao-de-raca-e-cor-de-infectados-pela-covid-19-chega-a-justica/
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Sala das Sessões, 05 de junho de 2020. 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Áurea Carolina 
PSOL/MG 

 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ  

 
 
 

David Miranda 
PSOL/RJ 

 

 
 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 

 
 

 
 

 

 
Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 
 

 
Glauber Braga 

PSOL/RJ 
 

 
 

Ivan Valente 
PSOL/SP 

 

 
 

Luiza Erundina 
PSOL/SP 

 
 
 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 
 

          Sâmia Bomfim 
          PSOL/SP  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 

aeroportos de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, 

publicada no DOU de 3/6/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá 

informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na 

Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem 

a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação 

prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 

poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da 

data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 
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nos termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput 

do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize 

pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 

a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 

apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 

pela metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro 

de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 

federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à 

identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a 

finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas 

jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  
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§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública 

sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, 

publicadas no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime 

de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3154/2020 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html

	z2254715_BRASAO
	z2254715_
	z2254715_TITULO
	z2254715_AUTOR
	z2254715_EMENTA
	z2254715_DESPACHO
	z2254715_APRECIACAO
	z2254715_PUBINICIAL
	z2254715_1901510_TEOR
	z2254715_LEGISLACAO
	z2254715_FIMDOCUMENTO

